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Ata da 2ª Sessão Especial da Assembleia Legislativa  
do Estado da Bahia, 

em 6 de fevereiro de 2020. 
 

                                                    Deputado Samuel Junior, ad hoc. Às 10h50, o Sr. Presidente, 

invocando a proteção de Deus, declarou aberta a Sessão com a finalidade de entregar a Comenda 

Dois de Julho ao Sr. Michel Medina Cohen, Empresário, proposta pelo Deputado Júnior Muniz. 

Compuseram a Mesa dos trabalhos os(as) Srs.(as): Deputado Júnior Muniz; Deputado Marcell 

Moraes; Fausto de Abreu Franco, Secretário de Turismo, representando o Governador Rui Costa; 

Geraldo Júnior, Presidente da Câmara de Vereadores de Salvador; Coronel Francisco Teles, 

Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros; Duda Sanches, Vereador de Salvador; Beca, Vereador 

de Salvador; Iran Furtado, membro do Conselho Federal da OAB, representando o Presidente 

Fabrício Castro; Kiki Bispo, Vereador de Salvador. O homenageado foi conduzido ao Plenário Orlando 

Spínola pelo Deputado Marcell Moraes e pelos Vereadores Duda Sanches e Beca, onde foi 

recepcionado com aplausos. Após a execução do Hino Nacional, o Deputado Júnior Muniz discorreu 

sobre a vida do homenageado, destacando a atuação no ramo de entretenimento e os 

empreendimentos dos quais participou e atua. Ressaltou o espírito empreendedor do empresário, 

avaliando que ele escreve uma história de sucesso. Informou que a concessão da Comenda Dois de 

Julho foi aprovada por unanimidade, elogiou o caráter de honestidade, perseverança e respeito ao 

público do Sr. Michel Medina Cohen e considerou a homenagem justa pela dedicação e força de 

trabalho do homenageado em promover lazer com qualidade, além de contribuir para a geração de 

emprego e renda e incentivar o turismo no Estado. Demonstrou satisfação por ter proposto o Projeto 

de Resolução, o qual dividiu com o Deputado Marcell Moraes, e assegurou que este Poder se sente 

honrado pela concessão da Medalha. O Sr. Geraldo Júnior lembrou que o Sr. Michel Cohen é motivo 

de orgulho para todos que convivem com ele e ressaltou as qualidades do homenageado, destacando 

a transformação que realiza na área de entretenimento. Relembrou que no ano passado também 

recebeu esta honraria, considerando que representa o que se constrói como ser humano. O Sr. 

Presidente passou a condução dos trabalhos ao Deputado Júnior Muniz. O Deputado Marcell Moraes 

declarou o apreço e amizade que tem pelo Sr. Michel Cohen, lembrando que também gostaria de ter 

sido o proponente desta Sessão. Após a exibição de vídeo sobre o homenageado, o Sr. Presidente 

convidou o Sr. Michel e Sra. Margarida, pais, a Sra. Mariana, esposa, e Maitê e Mila, filhas, para 

juntos entregarem a Comenda Dois de Julho. O Sr. Michel Cohen agradeceu ao proponente a 

concessão da Medalha e assegurou que este momento, juntamente com o dia do casamento e do 

nascimento das filhas, é um dos mais emocionantes da vida dele. Considerou o trabalho o pilar da 

dignidade e lembrou a importância da família para a formação do caráter. Disse que o 
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empreendedorismo tem direcionado a vida dele há mais de 20 anos e ressaltou que trabalha baseado 

na honestidade e na credibilidade. Considerou gratificantes as ações sociais que propõe, destacando 

a parceria com as Obras Assistenciais de Irmã Dulce e os projetos Princesa Sangue Bom e o 

Princesas Solidárias, criados por ele. Assegurou que, a partir desta data, construirá uma caminhada 

para honrar a Comenda, reafirmando o compromisso com os baianos, inclusive ampliando as 

iniciativas sociais, a exemplo da parceria recém-fechada com o Instituto Inserir. Agradeceu a todos 

que contribuíram para a trajetória dele, citando familiares e amigos, estendeu a homenagem ao sócio 

e amigo, Sr. Guiga Sampaio, e agradeceu a presença de todos. Após a execução do Hino da Bahia, 

o Sr. Presidente, Júnior Muniz, em nome do Poder Legislativo da Bahia, agradeceu a presença de 

todos e, às 11h52, declarou encerrada a Sessão.  
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